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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

lllD 197r2019

INDICAÇÃO N'
(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social, a implantação de
Centro de Referência em Assistência Social -
CRAS, e de Centro de Convivência - CECON no
Arapoanga, Região Administrativa de
Planaltina - RA VI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a implantação de Centro de
Referência em Assistência Social -- CRAS, e de Centro de Convivência - CECON
no Arapoanga, Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

No DF os Centros de Atendimento Psicosocial -- CAPS. têm por objetivo
oferecer aos seus usuários um tratamento que alia o acompanhamento clínico e os
cuidados de reintegração social por meio do acesso ao trabalho, ao lazer, pelo
exercício dos direitos civis, bem como pela construção ou reconstrução dos laços
comunitá rios e familiares.
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Já os Centros de Convivência -- CECON são unidades públicas de

assistência social que se destina ao atendimento de famílias e indivíduos em situação
de vulnerabilidade e risco social.

Dada a importância destas instituições para o bem estar da sociedade.
apoiamos a justa solicitação da comunidade.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação

desta presente proposição. ,,?

SaladasSessõesem de m9/ de2019

ED....O rÊgROSA
DEPUTADO DISTRITAL
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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